
 
DESPACHO

 

1. Trata-se de representação subscrita pelo Deputado Federal Reginaldo Lázaro
de Oliveira Lopes e outros parlamentares do Partido dos Trabalhadores (PT), na qual pedem a
representação criminal e civil do ex-Presidente da República JAIR MESSIAS BOLSONARO
e da da ex-Ministra da Mulher, Família e Direitos Humanos DAMARES ALVES, pelo
alegado genocídio dos Povos Indígenas Yanomami, no Estado de Roraima.

A Procuradoria-Geral da República remeteu a representação para 
conhecimento e providências cabíveis no âmbito cível, ponderando que a ex-Ministra 
DAMARES ALVES  é  também  Senadora  eleita  e  diplomada  e, portanto, tem prerrogativa
de foro perante o Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 53, § 1º, da Constituição
Federal, de modo que a parte criminal está sob análise da PGR (PGR-00022953/2023). 

Representação de igual teor foi endereçada a esta Procuradoria da República
em Roraima pela ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO BRASIL (APIB) em
face de MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA, ex presidente da Fundação Nacional
dos Povos Indígenas, JAIR MESSIAS BOLSONARO, ex-Presidente da República,
DAMARES ALVES, ex-Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e Senadora
da República eleita pelo Distrito Federal no pleito de 2022, ROBSON SANTOS DA SILVA,
ex-Secretário de Saúde Indígena da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI) e coronel
da reserva militar (PR-RR-00002077/2023).

CÉLIA XAKRIABÁ e outros parlamentares da liderança do Partido
Socialismo e Liberdade na Câmara dos Deputados também ofereceram representação em face
de JAIR MESSIAS BOLSONARO, ex-Presidente da República, DAMARES ALVES, ex-
Ministra da Família e Direitos Humanos, MARCELO XAVIER, ex-Presidente da FUNAI,
MARCELO QUEIROGA, ex-Ministro da Saúde, EDUARDO PAZUELLO, ex-Ministro da
Saúde, e RICARDO SALLES, ex-Ministro do Meio Ambiente, entre outros eventuais
envolvidos, pelo que sustentam ser a “utilização de seus cargos no Governo Federal para
cometer o crime de genocídio contra o Povo Yanomami” (PR-RR-00001853/2023).

JOÃO SOMARIVA DANIEL, Deputado Federal, requer a “a efetiva e
competente investigação e apuração das responsabilidades do Senhor JAIR MESSIAS
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BOLSONARO, ex-presidente da República, DAMARES ALVES, ex-ministra da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos e Senadora da República eleita pelo Distrito Federal,
General AUGUSTO HELENO, ex-ministro do Gabinete de Segurança Institucional, além de
todos os ex-presidentes da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, durante o período de
janeiro de 2019 a dezembro de 2022 e os ex-secretários da Secretaria Especial de Saúde
Indígena (SESAI), durante o período de janeiro de 2019 a dezembro de 2022, tendo em vista
a responsabilidade criminal e civil pelo Genocídio dos Povos Indígenas Yanomami, no
Estado de Roraima (RR)” (PR-RR-00001882/2023).

No mesmo sentido são os argumentos das representações PR-RR-
00001797/2023, PRM-STS-SP-00000623/2023 e PR-RR-00001630/2023.

É o relatório.

2. Inicialmente, destaco que, nos termos da resolução PR-RR nº 1, de 17 de
maio de 2022, as atribuições deste 7º ofício estão assim definidas:

Art. 11. A atribuição do 7° Ofício da PR-RR compreende:

I - os processos judiciais, procedimentos extrajudiciais e expedientes cíveis
que tratarem de matéria relativa à 6ª CCR (Índios e Minorias);

II - a atuação como custos legis em qualquer ação judicial que verse sobre
matéria relativa à 6ª CCR;

III - os expedientes, inquéritos policiais, procedimentos investigatórios
criminais e ações de natureza criminal que tratarem sobre as seguintes
infrações penais:

a) crimes previstos no Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973);

b) crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia,
religião ou procedência nacional (artigo 20 da Lei nº 7.716/1989) e de
injúria qualificada por elemento discriminatório (art. 140, § 3º, do Código
Penal).

2.1. Especificamente quanto à responsabilidade criminal pelo suposto delito de
genocídio (art. 1º da Lei 2.889/1956), a ex-Ministra Damares Alves é Senadora eleita e
diplomada e, portanto, tem prerrogativa de foro perante o Supremo Tribunal Federal, nos
termos do art. 53,  § 1º, da Constituição Federal, de modo que cabe à PGR a análise da
representação, conforme já assinalado no despacho PGR-00022953/2023, em resposta à
representação formulada pelo Deputado Federal Reginaldo Lázaro de Oliveira Lopes e outros
parlamentares do Partido dos Trabalhadores (PT). 
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Quanto a outros possíveis agentes, as investigações tramitam na
Superintendência Regional da Polícia Federal em Roraima em inquérito policial requisitado
pelo Ministro da Justiça e Segurança pública para apuração dos crimes de genocídio (art. 1º,
alíneas“a” e “c”, da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956), de omissão de socorro (art. 135,
CP) e do crime ambiental previsto no art. 55 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Em se tratando de crime não previsto no art. 11 da resolução PR-RR nº 1, de
17 de maio de 2022, cabe ao Procurador natural do feito, enquanto titular da ação penal, o
acompanhamento da investigação para a formação da opinio delicti. 

3. No tocante à atuação cível, vigorando o sistema da independência, por força
do art. 64 do Código de Processo Penal, afigura-se viável a apuração dos ilícitos cometidos
para fins de futura reparação por violação generalizada e sistemática de direitos humanos
contra o povo Yanomami.  

4. A legitimidade do MPF decorre dos artigos 127 e 129, III e V, da
Constituição da República, bem como nos artigos 2º e 6º, VII, a e c, e XI, ambos da Lei
Complementar n. 75/93, e nos artigos 1º, 2º, 5º e 21, todos da Lei n. 7.347/85, c/c art. 81 da
Lei n. 8.078/90, que lhe conferem a posição de substituto processual dos povos indígenas da
Terra Yanomami.

Além do mandato constitucional de proteção aos povos indígenas, realçam a
importância de investigação própria do MPF o estreito contato com as lideranças indígenas, o
constante acompanhamento do serviço de saúde e o monitoramento de operações de combate
ao garimpo ilegal, seja por meio de ações judiciais, seja por meio de diligências extrajudiciais,
detendo esta Procuradoria da República vasto acervo probatório do histórico de omissões do
estado brasileiro e de seus agentes com o povo Yanomami.

5. Tal acervo revela um panorama claro de generalizada desassistência à saúde,
sistemático descumprimento de ordens judiciais para repressão a invasores do território
indígena e reiteradas ações de agentes estatais aptas a estimular violações à vida e à saúde do
povo Yanomami.   

Relatórios, audiências, reuniões e informações prestadas nas diversas ações e
procedimentos em trâmite nesta Procuradoria da República conferem robustas evidências de
que as autoridades com dever de agir tinham pleno conhecimento da sistemática e
generalizada violações de direitos ocorridas no território Yanomami.
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Apesar disso, deixaram de agir preventivamente, não planejaram ações de
repressão a invasores do território indígena e, quando obrigadas por determinação judicial,
elaboraram planejamentos inadequados que jamais foram executados integralmente.

A gravidade do cenário é acentuada pelo fato de as autoridades com posição de
comando terem estimulado atividades ilegais por meio de declarações públicas favoráveis à
mineração em terra indígena e através de legislações que, na prática, empoderaram
organizações criminosas e enfraqueceram a capacidade estatal de fiscalização. 

Por si só, tal conjunto de evidências justificaria a imediata responsabilização
do estado brasileiro pela tragédia instalada entre os Yanomami em razão da omissão de seus
agentes. Ocorre que a investigação da exata dimensão da crise humanitária em curso, o
esclarecimento de suas causas e impactos socioambientais, bem como a apuração do grau de
envolvimento de cada agente público são essenciais para a definição e mensuração das
medidas de reparação e, sobretudo, para a criação de políticas públicas e mecanismos
institucionais que previnam a repetição de novas atrocidades. 

6. Desse modo, determino a instauração de Inquérito Civil, nos termos da
Resolução n.º 23/2007, do CNMP, com o seguinte resumo: Genocídio Yanomami. Apurar as
causas e impactos da desassistência à saúde e do descumprimento de decisões judiciais
voltadas à proteção da Terra Indígena Yanomami. 

7. A assessoria providencie portaria de instauração.

8. Instaurado o inquérito civil, encaminhem-se este despacho e a portaria de
instauração para os representantes arrolados no item 1.

9. Apense-se o Inquérito Civil n.º 1.32.000.000674/2020-05 ao novo
apuratório.

10. Após, voltem os autos conclusos para determinação de diligências.  

 

 

 

Boa Vista, na data da assinatura eletrônica.
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(assinado eletronicamente)
ALISSON MARUGAL
Procurador da República
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